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GABINETE DO PREFEITO 

“Dispõe sobre alteração no Brasão e na Bandeira, símbolos oficiais do 
Município de Pirapemas-MA e dá outras providências”. 

 

O Prefeito Municipal de PIRAPEMAS – MA, no uso de suas atribuições legais e fundamento no art. 58 da Lei 

Orgânica do Município, considerando o disposto no art. 7º da referida Lei; 

 

Art.1º – Ficam alterados o Brasão e a Bandeira do Município de Pirapemas, nos termos do art. 7º da Lei 

Orgânica do Município. 

 

Parágrafo Único – O novo Brasão passa a ser utilizado em Ofícios, capas de publicações, formulários oficiais 

e demais documentos, sendo localizado preferencialmente ao centro, contendo abaixo a legenda 

“PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPEMAS” ou “CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAPEMAS”, quando de uso, 

respectivamente, pelo Poder Executivo ou pelo Poder Legislativo. 

 

Art. 2º – Os novos símbolos serão graficamente representados no ANEXO ÚNICO da presente Lei. 

 

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAPEMAS, ESTADO DO MARANHÃO, AOS VINTE E UM 
DIAS DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
 
 
 
 

LUIS FERNANDO ABREU CUTRIM 
Prefeito Municipal de Pirapemas-MA 
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GABINETE DO PREFEITO 

 
ANEXO ÚNICO 

 

 
Figura 1. Representação gráfica do Brasão Oficial de Pirapemas-MA. 

 

 

Figura 2. Representação gráfica da Bandeira Oficial de Pirapemas-MA. 
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